
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal do Norte de Minas Gerais – Reitoria

PORTARIA Nº 0091  - REITOR/2016

Designa servidores para constituírem comissão
responsável  pela  emissão  de  pareceres
referentes  a  projetos  submetidos  à  CEPE  –
Câmara  de  Ensino  Pesquisa  e  Extensão  do
Instituto Federal do Norte de Minas Gerais. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS –

IFNMG, professor Edmilson Tadeu Cassani, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 445 de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial da União no dia 24/09/2012, e

considerando:

- o inciso III do art. 20 do Regimento Geral do Instituto Federal do Norte de Minas

Gerais, aprovado pela Resolução do Conselho Superior nº 16, de 19 de dezembro de 2010;

- a solicitação da Presidente da CEPE,  expressa no Memorando nº 0210/2016/

CEPE/PROEN/REITORIA/IFNMG, de 04 de fevereiro de 2016; 

Resolve:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  constituírem

comissão responsável pela elaboração de pareceres referentes aos projetos submetidos

à CEPE – Câmara de Ensino Pesquisa e Extensão do Instituto Federal do Norte de Minas

Gerais, conforme indicado nos quadros abaixo:

Processo  23414.000817/2015-14  –  Proposta  de  alteração  do  Regulamento  para
Gestão da Atividade Docente do IFNMG

Nome do Servidor  Campus

Charles Bernardo Buteri Reitoria

Kleber Carvalho dos Santos Reitoria

Roberto Marques Silva Reitoria

Manoel Xavier de Oliveira Júnior Arinos

Portaria 091 Reitor/2016   pag. 1/2



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal do Norte de Minas Gerais – Reitoria

Processo 23391.000221/2015-11 –  Processo de Reabertura do Curso Técnico em
Agroecologia, integrado ao Ensino Médio – Campus Araçuaí

Nome do Servidor  Campus

Edimilson Alves Barbosa Almenara

Hellen Vivian Moreira dos Anjos Janaúba

Maria do Socorro Vieira Barreto Pirapora

Eduardo Charles Barbosa Ayres Almenara

Processo  23414.001037/2015-83  –  Normas  para  oferta  de  carga  horária
semipresencial em cursos presenciais, no âmbito do IFNMG

Nome do Servidor  Campus

Ana Cecília Mendes Gonçalves Reitoria

Gabriel Domingos Carvalho Reitoria

Rosélia Rodrigues dos Santos Januária

Shirley Mirone Martins Guimarães Januária

Silas Oliveira de Souza Januária

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Reitoria do IFNMG, Montes Claros/MG, 05 de fevereiro de 2016.

PROF. EDMILSON TADEU CASSANI
Reitor Substituto
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